
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 CEP:97.210-000 
administracao@formigueiro.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 15.863, de 01 de abril de 2026. 

 
 

“EXTINGUE APOSENTADORIA DE 
HORACELI DA SILVA VARGAS”  

             
 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE extinguir a aposentadoria por motivo de falecimento, a 

partir de 23 de março de 2026, do Sr. Horaceli da Silva Vargas, aposentado no cargo 

de Operador de Máquinas, pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Efetivos do Município de Formigueiro, conforme Certidão de Óbito n.º 0085287, Fls. 

00235, Livro nº 083, Ofício de Registros Civil das Pessoas Naturais, Santa Maria - RS. 

   
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 

                                                                                          Em, 01 de abril de 2026.                                                  

                                                                               

 

 

 

Cristiano Cezar Cassol Rubert 
Prefeito Municipal                    

 

 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

 

Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 
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